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PROJETO DE LEI N° _____/2023 

Altera a denominação da Rua conhecida como 

Rua Martinho Lutero que passará a chamar-se 

Rua Treze de Maio, localizada no Bairro São 

Geraldo, neste Município de Cariacica.  

A Câmara Municipal de Cariacica decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

APROVA: 

 

Art. 1° - Fica denominada como Rua Treze De Maio, a rua pública, conhecida 

como Martinho Lutero localizada no Bairro São Geraldo, neste Município de 

Cariacica, seguindo a descrição, abaixo elencado: 

 

Coordenadas de Localização do Logradouro: 

Sistema de Projeção UTM/DATUM SIRGAS 2000/F-24S 

LOCALIZAÇÃO                                       N                               E 

INICIAL                                            7750042                355684 

FINAL    7749750                355693 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário Vicente Santório, em 15 de setembro de 2023. 
 

 

EDSON NOGUEIRA 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – PODEMOS 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310039003400370034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reafirmar o nome da Rua em 

questão, denominada Rua Martinho Lutero, para Rua Treze de Maio, no Bairro São 

Geraldo, Cariacica, ES. 

 

Com o objetivo de resolver entre várias questões, uma melhor atuação dos 

Correios na entrega de correspondências, logística e outras, além de reparar o erro da 

alteração incorreta do nome anteriormente. 

 

Ante o exposto, coloco a apreciação dos ilustres Pares que compõem este 

Legislativo, que faça as devidas Emendas e correções que acharem necessárias e após 

Parecer da Comissão habilitada para tal, seja encaminhada ao Plenário para devida 

aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Vicente Santório, em 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

Vereador EDSON NOGUEIRA 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – PODEMOS 
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